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ESTADo Do PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTrÇA

PARECER N" 230, DE 2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 10, DE 2021.

pRoposlÇÂo' Atlp,RA DISIoSITIVo DA LtrI CON,{rLEMENTAR N" 119, Dtr 17 DE
SE'IE,MBITO D8,2021,

PROPONE NTE: Prefeito Murucipal

RELATOIT: Pedto Sampaio/PSC

PARECER DA coMrssÀo, r'evonÁvnl
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I _ RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislauva das proposições.

O anteprojeto âpresentado pelo executivo visa alterar a Lei Complementar n" L1.9, de 17.09.2001

II - FUNDAMENT,{çÃo e voro Do RELAToR

O presente ptojeto apresentado pelo Chefe do Execuuvo Municipal tem como justificatrva

alterur a data p^Ía a entrada em vigor da referida lei, pois esta, deveri^ enúaÍ em vigor a parir da sua publicação

ao invés de 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação por eqúvoco do Setor de Apoio Técnico

Legislativo.

No que concerne âo aspecto formal, a tniciatla, no caso, é pdvativa do Chefe do Poder

Executivo, a proposituÍâ encontÍâ fundamento no artigo 58 inc, VI e VIII da Lei Orgânica Municipal de

Cascavel:

Art. 58. Compete priuatiaamenle ao Prefeito: (llP.) Emenda no 27, de 2018).

VI - disporsobre a orgaruiTação e ofundonamenÍo da adminiúração manicipal, naforma de /ei,'
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Wil - expedir atos pniprios de sua aÍiuidade admini:traÍiua;

Prcconiza o artigo 30, inciso Í, da Catta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que discipüna o artigo 17 ,I da Constituição Estadual do

Paranâ e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que ttazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admrssível legislat a respeito da matéia supÍa.

Âssrn, mediante o exposto, sendo o executirro murucipal autor do projeto, verif,tca-se que não há

óbices à uamitação do Anteprojeto em apÍeço.

Portanto, após avaliar a matétia como nos termos do amrgo 38 caput, do Regrmento

Interno, nào verifico impedimentos consdrucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVff.

e técnicos p^Í^ 
^ 

tamitaçáo do projeto, deste modo,

dro
Vereador, tor

IIi - VOTO DÂ COMISSÀO

A Comissão de Constiruição e Jusuça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação do projeto de Lei n" 1,0/2021.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 1 8 de outub ro de 2021, .

Cidão elepar

Vereador /PSB Vereador /PSC
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